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REQUERIMENTO Nº 032/2022 
 

Requeiro nos termos do artigo 128, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Embu-Guaçu, tramitação em REGIME DE URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei Nº 018/2022, de autoria do vereador João Sené, 

para que seja apreciado (discutido e votado) na Ordem do Dia da presente 

Sessão Ordinária. 

 

O presente Projeto de Lei almeja promover integração, entre a 

municipalidade e o poder público, através do esporte e do lazer. 

 Tendo em vista as necessidades do nosso município e o bom e célere 

andamento do projeto, se faz assim necessária a urgência na tramitação do 

projeto citado para que seja agilizada a criação do Torneio Taça das Favelas.  

 

 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de fevereiro de 2022.  

João Reimberg de Jesus 

Vereador - DEM 

 


